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Prefeitura Mullicipal de Miraí
Estado de Minas Gerais

LEI N° 1120

RECONHECE COMO DE UTILIDADE PÚBLICA A
ASSOCIAÇAo ECOLÓGICA TERRA MOLHADA.

o Prefeito Municipal de Miraí - MG, faz saber que a
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° ..Fica reconhecida como de Utilidade Pública
Municipal a ASSOCIAÇÃO ECOLÓGICA TERRA MOLHADA,
CGC/MF n° 01.812.192l0001-01, sociedade civil, sem fins
lucrativos, com sede à Rua Arthur Bernardes n° 64-A, nesta cidade
de Miraí - Minas Gerais.

Art. 2° • Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3° = Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Mirar (MG), 23 de junho de 1997.
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João Vargas Rase
Prefeito Municipal
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